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DECISÃO MONOCRÁTICA
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008735-09.2014.815.0000
RELATORA : Juíza Convocada VANDA ELIZABETH MARINHO
AGRAVANTES : Sylvio da Silva Torres Filho e outra
ADVOGADO : Em causa própria
AGRAVADA : ECOM Construções Ltda
ORIGEM : Juízo da 14ª Vara Cível da Comarca da Capital
JUIZ : Alexandre Targino Gomes Falcão

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO 
DECLARATÓRIA  DE NULIDADE DE CLÁUSULA 
DE  CONVENÇÃO  DE  CONDOMÍNIO. 
IRRESIGNAÇÃO  ATRAVÉS  DE  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  DESISTÊNCIA  DO  RECURSO. 
HOMOLOGAÇÃO.

Cabe  ao  relator,  monocraticamente,  homologar 
pedido de desistência apresentado pelo Recorrente, 
nos termos do art.501 do CPC c/c art. 127, XXX, do 
RITJPB.

Vistos, etc.

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  por  Sylvio  da 
Silva Torres Filho e outra, atacando decisão interlocutória proferida pelo Juízo 
da 14ª Vara Cível da Comarca da Capital que, nos autos da Ação Declaratória 
de Nulidade de Cláusula de Convenção de Condomínio ajuizada em face da 
ECOM  Construções  Ltda,  indeferiu  o  pedido  liminar,  não  garantido  aos 
Agravantes  o  direito  de  realizar  depósitos  bancários  em  conta  do  Juízo, 
referentes  ao  rateio  igualitário  das  depesas  condominiais  com  os  demais 
coproprietários, não obedecendo o critério da proporcionalidade das frações 
ideais de cada condômino.

Segundo os Agravantes, nem sempre a verba condominial deve 
ser fixada com base na fração ideal de terreno do apartamento, mas, sim, no 
real proveito econômico do condômino detentor de área maior em face dos 
demais condôminos. Alega, ainda, que a convenção fixada em assembléia não 
é soberana, trazendo aos autos diversas jurisprudências, que vão de encontro 
ao disposto no art. 1.336, inciso “I”, do Código Civil.

Ao  final,  pugna  pelo  provimento  do  recurso,  para  anular  a 
decisão agravada, declarando nula e sem efeito a cláusula em questão, a fim 
de  que  seja  estipulada  a  cobrança  condominial,  referente  ao  uso  real  dos 
serviços essenciais.
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Juntou documentos às fls. 27/148.

É o relatório.

DECIDO

Diante  da  petição  dos  Agravantes  acostada  aos  autos  (fls. 
155/156), informando que não têm mais interesse no julgamento do Agravo de 
Instrumento e alegando que já foi firmado um acordo entre as partes, aplica-se 
o disposto no art. 501 do Código de Processo Civil, que permite a desistência 
recursal, a qualquer tempo, sem a anuência da parte adversa.

Na mesma direção, preceitua o art. 127 do Regimento Interno 
do Tribunal de Justiça, que ao dispor sobre as atribuições do Relator assinala:

Art.  127  –  São  atribuições  do  relator:
[...]
XXX – julgar prejudicado pedido ou recurso que haja 
perdido o objeto, e homologar desistência, ainda que 
o feito se ache em mesa para julgamento.

Nesta senda, com fulcro no art. 501 do CPC c/c art. 127, XXX, 
do RITJPB, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA, para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos.

Publique-se. 

Intime-se.

Transitado em julgado, arquivem-se os autos.

João Pessoa, ____ de julho de 2014.
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